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PROMOTORI AS DE JUSTIÇA I NFRACIONAL DA INFÂNCIA E DA J'UVENTUDE 

TERMO DE RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 
01/2019 

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS , por seus Promo t ores de Justiça signatários , em 
ofíci o no Núcleo de I nvestigação e Control e Externo da 
At ividade Policial e nas Promot orias de Justiça I nfraciona l da 
Infância e da J uvent ude , no uso das atribuições conferidas 
pel o artigo 12 9 , inciso VII, da Constituição Federal, pelo 
art . 6° , inciso XX , da Lei Complementar nº 75/1993; e pelo 
art i go 26, caput , da Resol ução nº 66 do Conse l ho Superior do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (CSMPDFT) 

CONSIDERANDO que o Mi n i stério Público tem o dever 
constitucional de promover as ações 
de suas funções institucionais, para 
do regime democrático e dos 
indisponíveis e sociais; 

necessár ias, no exercício 
defesa da ordem jurídica, 
interesses individuais 

CONSIDERANDO que , nos termos do art . 129 , inc. 
VI I , da Constituição da República incumbe ao Ministério 
Público a realização do controle externo da atividade 
policial, sempre v i sando ao interesse coletivo na prestação de 
um serviço que prime pe l a e f ici ência , pela transparência e 
pelo respeito aos direitos e garantias fundamentais da 
popul ação ; 

CONSIDERANDO que , nesse sentido , o art. 3° da Lei 
Compl ementar nº 75/93 estabelece que "O Ministério Público da ~ 
União exercerá o controle externo da atividade policial tendo 
em vista: a ) o respeito aos fundamentos do Estado Democrátic°"" 
de Direito , aos objetivos fundamentais da República Federativa -<f (;C) do Brasil, aos principias informadores das relações y 
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internacionais, bem como aos direitos assegur ados na 
Constituição Federai e na 1ei ; b ) a preservação da ordem 
pública, da incolumi dade das pessoas e do patrimônio público; 
c ) a prevenção e a correção de i1ega1idade ou de abuso de 

poder; d ) a indisponibilidade da persecução penal; e ) a 
coçetência dos órgãos incumbidos da segurança púb1ica" . 

CONSIDERANDO que, no desempenho dessa relevante 
função , o art . 6° , inc. XX , da mesma LC 75/93 , l eg i tima o 
Mini stério Público a "expedir recomendações , visando à 
me1horia dos s e rviços púb1icos e de rel evância pública, bem 
como ao respeito , aos interesses , direitos e bens cuja defesa 
lhe cabe promover, fi x ando prazo razoável para a adoção das 
providências cabiveis"; 

CONSIDERANDO que o Mini stério Públ ico deve atuar 
na implementação de mecanismos que p r e v inam eventuais desvios 
e privilegiem uma atuação policial transparente , voltada a o 
atendimento dos interesses da sociedade, que tem dire i to a um 
serviço policial eficaz e a t ento à legalidade; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade 
policia l tem como objetivo integrar a a tuação do Ministério 
Público e da Polícia direcionada a uma eficiente persecução 
penal; 

CONSIDERANDO que a Polícia Civil deve orie ntar 
suas ações , acima de tudo, pelo texto da Constituição da 
República de 1988, que dispõe no inciso XL I X de seu artigo 5° 
ser assegurado aos presos o respeito à i ntegridade fi s i ca e 
moral ; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal também 
estabelece no caput de seu artigo 37 que a administração 
pública obedecerá aos princ ípios da legalidade , 
impessoa l idade , moralidade , publicidade e eficiê ncia; 

estabelec e, 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal também 
em seu artigo 227, que é dever do Estado assegurar4r 

ao adolescente e ao j ov em, com absoluta prioridade , 
à saúde, à a limentação, à educação , ao 
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lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito , à liberdade e à convivênci a familiar e comunitária , 
além de colocá-los a sa l vo de toda fo r ma de negligência; 

CONSIDERANDO que o artigo Art . 124 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8. 069/1990 ) dispõe 
que " São direitos do adol escente privado de liberdade , entre 
outros, os seguintes : ( ... ) V - ser tratado com respeito e 
dignidade; " e, o artigo 125 da citada Lei estabelece que "t 
dever do Estado zelar pela integridade física e menta l dos 
internos, cabendo- lhe adotar as medidas adequadas de contenção 
e segurança"; 

CONSIDERANDO que, abaixo da Const ituição da 
República, deve a Polícia Civil do Distrito Federa l , na 
consecução de suas atividades , observar os ditames da Lei nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que , nos 
termos de seu artigo 107 , estabelece que a apreensão de 
qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária 
co.q,etente e à família do apreendido ou à pessoa por ele 
indicada; 

CONSIDERANDO que o artigo 175 do referido Estatuto 
ainda disciplina que , se o adolescente apreendido em flagrante 
de ato infracional não for liberado , a autoridade pol.icial. 
encaminhará , desde l.ogo, o adol.escente ao representante do 
Ministério Públ.i co, juntamente com cópia do auto de apreensão 
ou boletim de ocorrência e que , de acordo com § 1 º naquele 
artigo , sendo imposs í vel a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento , 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público 
no prazo de vinte e quatro horas . 

CONSIDERANDO que eventual ato normativo que vise ~ \ 
regulamentar o encaminhamento de adolescente i nfrator às V 
autoridades competentes possui hierarquia inferior às leis; 

CONSIDERANDO que , no julgamento do ARE 654432 , en1=4- ~ 
gera l , o Supremo Tribunal Federa l reconheceu que é 

de greve aos po. liciais civis ; /'/;fJ r 
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CONSIDERANDO que o parágrafo único do artigo 2 30 
do mesmo Estatuto tipifica como crime, punido com detenção de 
seis meses a dois a nos, quem procede à apreensão de 
adolescente sem observância das formalidades legais; 

CONSIDERANDO que, conforme apurado no Procedimento 
Administrativo n º 08190.056200/17-41, nos dias 17 , 20 , 2 4 e 25 
de ou tubro de 2016 e 3 de novembro de 2016 , não houve a 
apresentação de adolescentes apreendidos em flagrante de ato 
infracional e não l iberados ao representante do Ministério 
Público; 

CONSIDERANDO que tais fatos a carretaram prejuízo 
aos trabalhos do Ministério Público , do Poder Judiciário , da 
Defensoria Pública e da Subsecretaria do Sistema 
Socioeducativo; 

RESOLVE expedir a presente 

RECOMENDAÇÃO 

aos delegados de polícia da Polícia Civil do Distrito Federal: 

1 . Que, ao l hes ser apresentado adolescente 
apreendido e m flagrante de ato infracional , por 
ser a autoridade policial competente nos termos do 
artigo 175 do Estatuto da Cr i ança e do Adolescente 
(ECA), não sendo caso de liberação , adote todas as 
providênci as cabíveis para encaminhar o (a ) 
adolescent e ao representante do Ministério 
Público , acompanhado(a ) com cópia do auto de 
apreensão ou bolet i m de ocorrência; 

2 . Que a provi dênci a determinada no artigo 175 do 
ECA e referida no item anterior seja cumprida 
independentemente de qualquer t i p o de movimento 
paredist a , escasse z de pessoal ou qualque ~ 
circunstância que po ssa causar dificuldade no seu 
dev.'do cumprimento . 
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ao Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal : 

1 . Que dê conhecimento a todos os integrantes da 
Polícia Civil do Distrito Federal , por meio de ato 
formal adequado , acerca da r esponsabi l idade do 
delegado de polícia , para quem o adolescente 
apreendido em flagrante de ato infracional for 
apresentado, contida no artigo 175 do ECA; 

2. Que adote as providências cabíveis para 
eventual adequação das normas internas da Polícia 
Civil do Distrito Federal à norma extraída do 
artigo 175 do ECA. 

Na oportunidade , com fundamento no art . 129, 
inciso VI , da Constituição Federal, art. 8° , inciso II , da Lei 
Complementar nº 75/93 , e artigo 26 , §2º , da Resolução nº 66 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios (CSMPDFT), os órgãos do Ministério Público do 
Distrito Federa l e Territórios que esta subscr evem requisitam, 
no prazo de 30 (trinta) dias, relatório minucioso das 
providências tomadas, acompanhado das provas documentais, a 
ser entregue no Núcleo de Investigação e Controle Externo da 
Atividade Polic ial NCAP, localizado no Edifício-sede do 
MPDFT, sala 703, e nas sedes das Promotorias de Justiça 
Infracionais da Infância e da Juventude , locali zada s nos 
endereços: SEPN 711/911, Bloco E, Asa Norte - CEP 70 . 790-115, 
Brasília-DF; QR 302, Conjunto 01, Lote 02, CEP: 72.300 - 631, 
Samambaia/DF . 

Por fim, ressalve- se que a presente Recomendação 
não dispensará a análise da legalidade de cada situação em 
concreto , cuidando-se de documento vol tado a consolidar as 
diretrizes mínimas acerca da matéria , sem pre j udicar a tomada~ 
de eventuais medidas judiciais , principalmente na hipótese de 
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Encaminhe-se cópia da Recomendação ao Secretário 
de Estado da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da 
Paz Social do Distrito Federal. 

1/Asa Norte 

r 
acional/Asa Norte 

Brasília, 22 de abril de 2019. 

~--------
GILBERTO TELES COELHO 

Promotor de Just i ça Adjunto 

NCAP/NCT 

JULIANA ~ LVA RIBEIRO 

Promotora de Justiça 

1ª P.J. Infracional/Samambaia 

~~i~ 
2ª P.J. Infracional/Samambaia 

,,ri-? ê.C-~ ú.~ 
MARCOS ANTÔNI~ ~ 
Promotor de J ustiça 

3ª P.J. Infracional/Samambaia 
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NINO FRANCO 

Promotor de J ustiça 

5ª P.J. Infracional/Asa Norte 

Pr omotora de Jus t iça 

6ª P.J. Infracional/Asa Norte 

lhõ ~ J., 4.:~ 
TIAGO ALVES DE FfuIRED~ 

Promotor de Justiça 

7ª P.J. Infracional/Asa Norte 

~ \A,\,_ d_\_ d-1 '° \,: ~ 
LUCIA HELENA BARBOSA DE OLIVEIRA 

Promot or de J u sti ça 

8ª P . J. Infracional/Asa Norte 

NATÁLIA DO CARMO RIOS ANDERÁOS 

Promotora de Justiça 

5ª P.J . Infracional/Samambaia 

JEDIAE~ S 
Promotor de 

PE ES 

Promo t or de J s iça Adjunto 

7ª P.J. Infra · onal/Samambaia 
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